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CARTA DE SERVIÇOS 

A Carta de Serviços do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo tem por obje�vo 
informar o usuário de serviços públicos, prestados pela Autarquia de forma direta ou indiretamente, os 
meios de acesso de forma presencial ou pela web, conforme previsto no ar�go 7º da Lei º 13.460 de 26 
de junho de 2017. 

 

SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS VIA WEB E PRESENCIAL 

• MULTAS E RECURSOS 
• PÁTIOS 
• LEILÃO 
• INTERDIÇÕES 
• CONDIÇÕES DE RODOVIAS 
• AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS 
• AET – LICENÇAS ESPECIAIS 
• VALOR DE PEDÁGIO 
• EDITAIS 
• AUTORIZAÇÃO PARA EVENTOS 

 

FORMAS DE TRATAMENTO 

O tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento deverá ser conforme os princípios expressos 
na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas seguintes diretrizes: 

• Urbanidade; 

• Respeito; 

• Acessibilidade; 

• Cortesia; 

• Presunção da boa-fé do usuário; 

• Igualdade; 

• Eficiência; 

• Segurança; e 

• É�ca 
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MOBILIDADE 

Condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de atendimento 

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº 13.460/17, tem direito a atendimento 
presencial, quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao 
serviço e ao atendimento. 

 

PRIORIDADES 

Quem tem direito a tratamento prioritário? 

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 
60 anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido 
pela lei 10.048, de 8 de novembro de 2000. 
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1- MULTAS E RECURSOS 

- O que é? 

Serviço para que o usuário Indique o Condutor; faça a Defesa Prévia; o Recurso Administra�vo; o Recurso 
ao CETRAN e solicite a Penalidade de Advertência por Escrito, para contestar o auto de Infração de 
Trânsito. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Usuários da malha rodoviária sob administração do DER/SP. 

 

- Como o serviço é prestado ? 

Presencialmente (ver contatos na página 47) 

Peça web:   htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx 

Pelo APP DER Online 

 

1.1 – Indicação de Condutor (Online e Presencial) 

- Envio pela web  

htp://www.eindicacao.der.sp.gov.br/der_eindicacao_web/pages/DER_eIndicacao/Menu.aspx 

 

Formulário 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_indcon_2021.pdf 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx
http://www.eindicacao.der.sp.gov.br/der_eindicacao_web/pages/DER_eIndicacao/Menu.aspx
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_indcon_2021.pdf
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Os documentos devem ser digitalizados no tamanho original, bem legíveis, sem rasuras, no formato JPG 
ou JPEG, selecionados e anexados, para envio de todos os arquivos todos juntos. 

 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_indcon_2021.pdf 

 

 

 – Envio pela via Postal  
 
Ao seguinte destinatário: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Retiro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

 – Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da Gestão 
de Multas e Recursos. (ver endereços na página 47)  

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_indcon_2021.pdf
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 - Canais de Prestação 

Web-  htp://www.eindicacao.der.sp.gov.br/der_eindicacao_web/pages/DER_eIndicacao/Menu.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

– Documentação necessária (legíveis e sem rasuras) 

a) Requerimento preenchido corretamente; 

b) Cópia de documento que comprove a assinatura do requerente; 

c) Cópia do documento do veículo (CRLV); 

d) Cópia do Contrato Social, quando pessoa jurídica, anexando apenas as páginas que iden�fiquem o 
Nome/Razão Social da Empresa, o nome do responsável pela indicação e onde conste sua assinatura, 
limitando-se a três (03) páginas. 

e) Procuração quando for o caso e outros documentos que comprovem as alegações. 

 

- Orientações 

O proprietário do veículo será sempre o responsável pela indicação do condutor, devendo seguir as 
orientações constantes no formulário existente na no�ficação de autuação por infração à legislação de 
trânsito, caso não seja efetuada a indicação o proprietário será automa�camente responsabilizado pela 
multa. 

Tratando-se de veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, a não iden�ficação do condutor infrator, 
acarretará nova penalidade de multa, conforme art. 257 parágrafo 8º do CTB. 

Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, por ocasião da iden�ficação, o 
proprietário deverá anexar a este formulário cópia do documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por quaisquer infrações come�das na condução do veículo, bem como pela pontuação 
delas decorrentes. Entes públicos cumprir o ar�go 5º da Resolução 918/22 do CONTRAN. 

Considerar-se-á inválida a indicação que venha preenchida da forma incompleta, com rasura, fora do 
prazo, sem assinatura do proprietário e/ou condutor, importando ao proprietário do veículo a 
responsabilidade pela infração. O principal condutor é aquele registrado no cadastro do veículo no 
DETRAN de origem. 

 

http://www.eindicacao.der.sp.gov.br/der_eindicacao_web/pages/DER_eIndicacao/Menu.aspx
mailto:der-online@sp.gob.br
mailto:der-online@sp.gob.br
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1.2  Defesa Prévia – (Online e Presencial) 

- Envio pela web  

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/DefesaPrevia.aspx 

 

Formulário 

htp://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/DefesaPrevia.aspx
http://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx
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-Envio pela via Postal  
 
Ao seguinte destinatário: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Retiro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da Gestão 
de Multas e Recursos, ver endereços na página 47.  

 

- Canais de Prestação 

Web-  htp://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária (legíveis e sem rasuras): 

a) Requerimento preenchido corretamente  
b) Cópia da CNH ou documento que comprove a assinatura do requerente; 
c) Cópia do documento do veículo (CRLV); 
d) Cópia do Contrato Social, quando pessoa jurídica, anexando apenas as páginas que identifiquem o 
Nome/Razão Social da Empresa, o nome do responsável pela indicação e onde conste sua assinatura, 
limitando-se a três (03) páginas. 
e) Procuração quando for o caso e outros documentos que comprovem as alegações. 

 

- Orientações 

É parte legi�ma para apresentar Defesa Prévia, a pessoa �sica ou jurídica proprietário do veículo, o 
condutor, devidamente iden�ficado, ou embarcador e o transportador, responsável pela infração 
conforme ar�go 2º da Resolução nº 900/2022 do CONTRAN, cabendo uma Defesa para cada auto de 
infração, tempes�vamente até a data indicada no verso da no�ficação de autuação. O comunicado do 
resultado do julgamento da Defesa Prévia, será encaminhado ao proprietário do veículo, bem como, 
poderá ser consultado pelo site ou ainda pelo aplica�vo DER Online. 

 

 

http://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx
mailto:der-online@sp.gob.br
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1.3 - Recurso Administra�vo – (Online e Presencial) 

- Envio pela web  

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/RecursosAdministra�vosOnline.aspx 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/RecursosAdministrativosOnline.aspx
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- Formulário 

htp://www.erecurso.der.sp.gov.br/der_erecurso_web/pages/DER_eRECURSO/Menu.aspx 

 

 

http://www.erecurso.der.sp.gov.br/der_erecurso_web/pages/DER_eRECURSO/Menu.aspx
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- Envio pela via Postal  

Ao seguinte des�natário: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da 
Gestão de Multas e Recursos, ver endereços na página 47. 

 

- Canais de Prestação 

Web-   htp://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária PESSOA FÍSICA (legíveis e sem rasuras): 

• DOCUMENTO DE REQUERIMENTO (RG OU CNH); 
• DOCUMENTO DO VEÍCULO; 
• NOTIFICAÇÃO (FRENTE E VERSO); 
• PROCURAÇÃO; 
• DOCUMENTO DO PROCURADOR (QUANDO FOR O CASO); 
• REQUERIMENTO - (MODELO DE REQUERIMENTO - clique aqui); 
• DECLARAÇÃO; 
• OUTROS DOCUMENTOS. 

 

- Documentação necessária PESSOA JURÍDICA  (legíveis e sem rasuras): 

• DOCUMENTO DE REQUERIMENTO (RG OU CNH); 
• DOCUMENTO DO VEÍCULO; 
• NOTIFICAÇÃO (FRENTE E VERSO); 
• CNPJ; 
• CONTRATO SOCIAL; 

http://www.edefesa.der.sp.gov.br/der_edefesa_web/pages/DER_eDEFESA/Menu.aspx
http://www.erecurso.der.sp.gov.br/der_erecurso_web/pages/DER_eRECURSO/Formulario.aspx
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• ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL; 
• PROCURAÇÃO; 
• DOCUMENTO DO PROCURADOR; 
• REQUERIMENTO - (MODELO DE REQUERIMENTO - clique aqui); 
• DECLARAÇÃO; 
• OUTROS DOCUMENTOS. 

-  Orientações 

É parte legi�ma para apresentar Recurso Administra�vo, a pessoa �sica ou jurídica proprietário do 
veículo, o condutor, devidamente iden�ficado, ou embarcador e o transportador, responsável pela 
infração conforme ar�go 2º da Resolução nº 900/2022 do CONTRAN, cabendo um Recurso para cada 
auto de infração, tempes�vamente até a data indicada no verso da no�ficação de penalidade de 
multa. 

O recurso administra�vo interposto fora do prazo legal informado na no�ficação da penalidade de 
multa, não terá efeito suspensivo. 

Também não terá efeito suspensivo aquele recurso administra�vo apresentado por parte ilegí�ma, 
mesmo dentro do prazo legal. 

O recurso administra�vo apresentado fora do prazo legal ( intempes�vo) será arquivado, 

O recurso administra�vo arquivado por intempes�vidade, não caberá recurso em 2ª instância ao 
CETRAN/SP, por falta de amparo legal. 

O comunicado do resultado do julgamento do Recurso Administra�vo será encaminhado ao 
proprietário do veículo e o seu andamento poderá ser acompanhado pelo site 
htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx e também pelo 
aplica�vo DER Online. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.erecurso.der.sp.gov.br/der_erecurso_web/pages/DER_eRECURSO/Formulario.aspx
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx
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1.4  Recurso Cetran – (OnLine e Presencial) 

- Envio pela web  

htp://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Menu.aspx 

 

 

 

 

 

http://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Menu.aspx
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- Formulário 

htp://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Formulario.aspx 

 

http://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Formulario.aspx


 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CARTA DE SERVIÇO 

 

 
15 

 

 

- Envio pela via Postal  

Ao seguinte des�natário: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da 
Gestão de Multas e Recursos, ver endereços na página 47. 

 

- Canais de Prestação 

Web-   htp://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Menu.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária (legíveis e sem rasuras): 

• Requerimento preenchido corretamente, legível e sem rasuras. 
• (MODELO DE REQUERIMENTO - clique aqui) 
• Cópia da notificação da penalidade; 
• Cópia da CNH ou documento que comprove a assinatura do requerente; 
• Cópia documento do veículo (CRLV); 
• Quando Pessoa Jurídica, cópia do Contrato Social, anexando apenas as páginas que identifiquem o 

Nome/Razão Social da Empresa, o nome do responsável, onde conste sua assinatura, limitando-se a 
três (03) páginas; 

• Procuração quando for o caso e outros documentos que comprovem as alegações. 

 

-  Orientações 

Caso o recurso junto à JARI tenha sido indeferido (auto de infração não cancelado) poderá ser 
interposto recurso em 2ª instância, junto ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SP, nos 
termos do ar�go 288, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

http://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Menu.aspx
http://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Formulario.aspx
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Os documentos devem ser digitalizados no tamanho original, legíveis, sem rasuras, no formato JPG 
ou JPEG, limitados a doze (12) páginas, selecionados e anexados, PARA ENVIO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DE UMA SÓ VEZ. 

 

1.5  Advertência por Escrito - (Online e Presencial) 

- Envio pela web 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/PenalidadeEscrita.aspx 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/PenalidadeEscrita.aspx
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- Envio pela via Postal  

Ao seguinte des�natário: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da 
Gestão de Multas e Recursos, ver endereços na página 47. 

 

- Canais de Prestação 

Web-   htp://www.ecetran.der.sp.gov.br/der_ecetran_web/pages/DER_eCETRAN/Menu.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718   - der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária (legíveis e sem rasuras): 

a) Requerimento solicitando a Aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, corretamente 
preenchido e assinado (legível e sem rasuras) 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2019.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2019.pdf
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        b) Documento emi�do pelo órgão execu�vo de trânsito responsável (DETRAN/CIRETRAN) que    
demonstre a situação de seu prontuário, referente a pontuação dos úl�mos 12 (doze) meses 
anteriores a data da infração; 

c) Cópia da CNH - Carteira Nacional de Habilitação do requerente; 

(Documentos elencados no verso da no�ficação) 

 

-  Orientações 

Caso o recurso junto à JARI tenha sido indeferido (auto de infração não cancelado) poderá ser 
interposto recurso em 2ª instância, junto ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SP, nos termos 
do ar�go 288, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB: 

Art. 288. 

Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do ar�go seguinte, no prazo de trinta 
dias contado da publicação ou da no�ficação da decisão. 
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§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela infração, e da 
decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade. 

Os documentos devem ser digitalizados no tamanho original, legíveis, sem rasuras, no formato JPG 
ou JPEG, limitados a doze (12) páginas, selecionados e anexados, PARA ENVIO DE TODOS OS 
ARQUIVOS DE UMA SÓ VEZ. 

 

1.6- Multa por Excesso de Peso – Embarcador (serviço Online e Presencial) 

 

- O que é? 

Multa prevista por transporte de excesso de carga, conforme previsto no inciso V do ar�go 321 do 
Código de Trânsito brasileiro (CTB). 

 

- Envio pela web 

htp://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx 

 

 

- Envio pela via Postal  

Ao seguinte des�natário: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

http://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx
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- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da 
Gestão de Multas e Recursos. (ver endereços na página 47) 
htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Ins�tucional/DivisoesRegionais.aspx 

 

- Canais de Prestação 

Web-   htp://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária (legíveis e sem rasuras) 

• Requerimento preenchido corretamente, legível e sem rasuras. 

• Cópia da no�ficação da penalidade; 

• Cópia da CNH ou documento que comprove a assinatura do requerente; 

• Cópia documento do veículo (CRLV); 

• Quando Pessoa Jurídica, cópia do Contrato Social, anexando apenas as páginas que iden�fiquem 
o Nome/Razão Social da Empresa, o nome do responsável, onde conste sua assinatura, limitando-se 
a três (03) páginas; 

• Procuração quando for o caso e outros documentos que comprovem as alegações. 

 

-  Orientações 

Caso o recurso junto à JARI tenha sido indeferido (auto de infração não cancelado) poderá ser 
interposto recurso em 2ª instância, junto ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SP, nos termos 
do ar�go 288, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB: Art. 288 

Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do ar�go seguinte, no prazo de trinta 
dias contado da publicação ou da no�ficação da decisão. 

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela infração, e da 
decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade. 

http://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx
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Os documentos devem ser digitalizados no tamanho original, legíveis, sem rasuras, no formato JPG ou 
JPEG, limitados a doze (12) páginas, selecionados e anexados, PARA ENVIO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DE UMA SÓ VEZ.: 

 

 

1.7- Multa de RTPP – Produtos Perigosos (serviço Online e Presencial) 

 

- O que é? 

Transporte rodoviário de produtos perigosos proibido pela ANTT, em veículo ou equipamento sem 
nenhuma sinalização ou com sinalização incorreta, e outras ins�tuições.  

 

- Envio pela web 

htp://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx 

 

 

 

 

http://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx
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- Envio pela via Postal  

Ao seguinte des�natário: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP Gestão de Multas e Recursos Indicação de 
Condutor Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902. 

 

- Envio presencial 

Na Sede do DER ou nas Divisões Regionais do DER no interior do Estado, na área de protocolo da 
Gestão de Multas e Recursos. (ver endereços na página 47) 
htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Ins�tucional/DivisoesRegionais.aspx 

 

- Canais de Prestação 

Web-   htp://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx 

APP - DER Online 

Presencial - Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro, das 9h às 17h 

E-mail - der-online@sp.gob.br 

Telefone - (11) 3311-1718  der-online@sp.gob.br 

 

- Documentação necessária (legíveis e sem rasuras) 

• Requerimento preenchido corretamente, legível e sem rasuras. 

• (MODELO DE REQUERIMENTO  

• Cópia da no�ficação da penalidade; 

• Cópia da CNH ou documento que comprove a assinatura do requerente; 

• Cópia documento do veículo (CRLV); 

• Quando Pessoa Jurídica, cópia do Contrato Social, anexando apenas as páginas que iden�fiquem 
o Nome/Razão Social da Empresa, o nome do responsável, onde conste sua assinatura, limitando-se 
a três (03) páginas; 

• Procuração quando for o caso e outros documentos que comprovem as alegações. 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Institucional/DivisoesRegionais.aspx
http://www.edare.der.sp.gov.br/der_edare_web/pages/DER_eDARE/DARE.aspx
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-  Orientações 

Caso o recurso junto à JARI tenha sido indeferido (auto de infração não cancelado) poderá ser 
interposto recurso em 2ª instância, junto ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/SP, nos termos 
do ar�go 288, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB: 

Art. 288 

Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do ar�go seguinte, no prazo de trinta 
dias contado da publicação ou da no�ficação da decisão. 

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela infração, e da 
decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade. 

Os documentos devem ser digitalizados no tamanho original, legíveis, sem rasuras, no formato JPG ou 
JPEG, limitados a doze (12) páginas, selecionados e anexados, PARA ENVIO DE TODOS OS ARQUIVOS 
DE UMA SÓ VEZ. 

 

1.8 – Consulta de Multas (Serviço Online) 

 

- O que é? 

Este serviço permite a pesquisa de Defesa da Autuação, Recurso Administrativo e de multas relativas 
às infrações cometidas nas rodovias no âmbito da circunscrição do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, de veículos cadastrados em todas as Unidades da 
Federação. 

 

- Envio pela web 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx 

htp://www.multas1.der.sp.gov.br/der_multas_web/pages/DER_Multas_Web/index.aspx 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/MultasOnline.aspx
http://www.multas1.der.sp.gov.br/der_multas_web/pages/DER_Multas_Web/index.aspx
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1.9 – Pagamento de Multas (ORIENTAÇÕES) 

 

- Formas de Pagamento 

O DER/SP não emite boleto para pagamento de multa. 

 

•  Veículo registrado em São Paulo 

Para efetuar o pagamento de multas de veículos registrado em São Paulo, informe o número do 
RENAVAM do veículo na rede bancária conveniada, na opção de "Multas de Trânsito", você poderá 
escolher uma multa específica para pagar. 

 

•  Veículo registrado em outro Estado 

Para efetuar o pagamento de multas de veículos registrado em outro Estado, informe o número do 
RENAVAM do veículo na rede bancária conveniada, na opção de "Multas de RENAINF", você poderá 
escolher uma multa específica para pagar. 

 

- Relação de bancos credenciados 

001 - BANCO DO BRASIL 

033 - SANTANDER 

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

237 - BRADESCO 

341 - ITAU UNIBANCO 

389 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL 

422 - BANCO SAFRA 

633 - RENDIMENTO S.A 

707 - BANCO DAYCOVAL 

745 - BANCO CITIBANK 

756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL - BANCOOB 
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- Descontos 

Reconhecendo a infração SNE (Sistema de No�ficação Eletrônica) 

Considerando que, o DER/SP aderiu ao SNE (Sistema de No�ficação Eletrônica), é possível obter o 
desconto de 40% nas multas de trânsito, caso o infrator reconheça a infração e não apresentar 
defesa prévia ou algum recurso contra a autuação da infração poderá realizar o pagamento da 
respec�va multa com desconto, até a data do vencimento. 

 

- Sem reconhecendo a infração 

O pagamento deverá ser efetuado com 20% de desconto até a data de vencimento. 

Juros. Após o vencimento, pelo valor total da multa, acrescido da variação mensal da taxa referencial 
SELIC, na forma dos ar�gos 22 e 23 da Resolução CONTRAN nº 918/2022. 

 

- Contatos  

Canais de atendimento do DER/SP e de preferência, u�lize o seguinte e-mail criado exclusivamente 
para este fim: e-mail: baixademultas@sp.gov.br 

 

- Correspondência  

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP 

Gestão de Multas e Recursos - Res�tuição de Multas 

Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902 

 

- Atendimento Presencial  

Avenida do Estado nº 777 - Ponte Pequena - CEP: 01107-901 - São Paulo - SP 

Horário de Atendimento ao público: 8h às 17h. 

(através de agendamento no site do DER/SP). 

htps://agendasp.der.sp.gov.br/eagenda.web/DER/ 

 

 

- Divisões Regionais 

(ver endereços na página 47) 

mailto:baixademultas@sp.gov.br
https://agendasp.der.sp.gov.br/eagenda.web/DER/
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1.10 – Res�tuição de Multas (ORIENTAÇÕES) 

 

- O que é? 

A res�tuição de valores devidos, referente à(s) multa(s) paga(s) de competência do DER, deverá ser 
solicitada exclusivamente pelo (a) proprietário (a) do veículo autuado, nos seguintes casos: 

a) Revogação/anulação de auto de infração em razão de decisão fundamentada proferida pela 
JARI/CETRAN em recurso administra�vo; 

b) Auto de infração considerado inconsistente ou irregular pelo DER nos termos do Art. 281 do CTB; 

c) Em atendimento a ordem judicial; 

d) Pagamento em duplicidade; 

e) Por equívoco na cobrança; 

f) Desconto obrigatório não concedido, referente à(s) multa(s) paga(s). 

 

- Solicitação pela web 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2013.pdf 

         

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2013.pdf
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- Documentação Necessária 

• Requerimento corretamente/legivelmente preenchido pelo (a) proprietário (a); 

• Documento de iden�ficação do (a) proprietário (a) do veículo autuado (RG / CPF OU CNH); 

• Cer�ficado de registro e licenciamento de veículo - CRLV; 

• Comprovante (s) de pagamento(s). 

 

- Documenta Complementar 

PARA CRÉDITO EM CONTA DE TERCEIRO: 

• Autorização do proprietário, para realização de depósito, dos valores res�tuíveis, conta de terceiro, 
do qual deverá constar: iden�ficação do(s) respec�vo(s) auto(s) de infração (ções) qualificação do 
proprietário e do terceiro, iden�ficação da conta des�natária e firma (assinatura) reconhecida por 
Tabelião; 

• Documento de iden�ficação do terceiro (RG / CPF OU CNH). 

 

- Documentação Complementar  

VÉICULOS DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA: 

• Documento que comprove a representação legal (cópia auten�cada do contrato social e de suas 
alterações, ata de nomeação da diretoria, CNPJ); 

• Úl�ma alteração do contrato social; 

• Procuração (cópia auten�cada do RG e CPF originais do representante (administrador) que irá 
assinar o documento) quando for o caso 

 

- Envio de solicitação  

- Por e-mail 

s�@der.sp.gov.br 

 

- Correspondência  

DER/SP - Gestão de Multas e Recursos - Res�tuição de Multas 

Avenida do Estado 777, Térreo Bom Re�ro - São Paulo Cep: 01107-902 

 

mailto:stf@der.sp.gov.br
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- Atendimento Presencial 

• Atendimento Público Centralizado 

Av: do Estado nº 777 - Ponte Pequena - CEP: 01107-901 - São Paulo - SP 

Horário de Atendimento ao público: 8h às 17h. 

(através de agendamento no site do DER/SP). 

htps://agendasp.der.sp.gov.br/eagenda.web/DER/ 

 

- Divisões Regionais 

Ver endereços na página 47 

 

-  Orientações 

A res�tuição do valor da multa paga deverá ser solicitada exclusivamente pelo (a) proprietário (a) do 
veículo, devidamente iden�ficado (a) e comprovado através de cópia do documento de propriedade 
ou outro que o confirmar. 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2013.pdf 

 

1.11 – Cópias de Auto de Infração e Documentos Técnicos 

 

- O que é? 

O proprietário do veículo ou o infrator poderá requerer cópias de: Auto de Infração (eletrônico ou 
manual), Cer�ficado de Verificação de Radares, Pareceres ou Processos de Defesa Prévia ou Recurso 
Administra�vo.  

- Atendimento Presencial 

Sede do DER, na Capital, na Av. do Estado, 777, Ponte Pequena (próximo à estação Armênia do 
Metrô). 

 

- Correio convencional 

 Avenida do Estado 777, Entrada pela Ala B , Bom Re�ro - São Paulo, Cep: 01107-902 

 

 

https://agendasp.der.sp.gov.br/eagenda.web/DER/
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2013.pdf
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- Divisões Regionais 

Ver endereços na página 47.  

 

- Requerimento 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2020.pdf 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/multas/Form_Req_2020.pdf
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2- PÁTIOS 

 

- O que é? 

Pedido de liberação de veículo apreendido e encaminhado para os pá�os conveniados do DER. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Usuários da malha rodoviária sob administração do DER/SP. 

 

- Como o serviço é prestado?  

Online e Presencial 

 

- Valores e Taxas 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Documentos/VeiculosRecolhidos.aspx 

 

 

- O que o usuário deverá pagar? 

• Engate e/ ou resgate (saída do guincho) 
• Km rodado rebocado 
• Estadia 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Documentos/VeiculosRecolhidos.aspx
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Documentos/VeiculosRecolhidos.aspx
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- Locais de atendimento e horários de atendimento 

Contatar diretamente os pá�os nos telefones abaixo  

Informações no link: 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Documentos/VeiculosRecolhidos.aspx 

 

- Informações na Sede do DER 

DER-SEDE: segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas. 

Telefones de contato: 3311-1400, ramais: 1496/1493/4101/4030/4027/1763/1495/4032 

 

- Horário de atendimento no Pá�os 

Contatar diretamente os pá�os. 

 

- Orientações 

• O veículo será liberado pelo Departamento de Estradas de Rodagem após ser (em) sanada (s) a (s) 
irregularidade(s) que originou (originaram) a medida administra�va de remoção e guarda do veículo e 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Documentos/VeiculosRecolhidos.aspx
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mediante o pagamento das multas, taxas e despesas relacionadas aos serviços de remoção e estada, 
além de outros encargos previstos na legislação específica, com amparo no Ar�go 271 do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 

• A liberação será concedida ao proprietário ou condutor mencionado no ARV (auto de 
recolhimento de veículo) admi�ndo-se na sua impossibilidade, liberação a seu representante 
legal, através de procuração (instrumento par�cular). A procuração será aceita desde que 
tenha firma reconhecida em cartório, em conformidade com o disposto no ar�go 654 do 
Código Civil/2002. 

 

 

• Para a regularização de infrações que dependam de órgãos licenciadores de veículos (DETRAN 
ou CIRETRAN) ou que estejam à disposição da autoridade judiciária ou policial, o veículo só 
será liberado mediante apresentação de documento específico (CRLV, memorando, o�cio, 
requisição, etc.) da respec�va autoridade. 

 

• Em princípio, os veículos re�rados de circulação que requerem atenção quanto á manutenção, 
serão liberados, somente sobre guincho, para sanar as irregularidades (Ar�go 271, § 3º do 
CTB), com prazo determinado. Se, ao final do prazo, o usuário não apresentar o laudo de 
vistoria, deverá retornar o veículo ao pá�o de recolhimento, sob pena de infração art. 195 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

 

– Envio da Documentação 

Para prosseguir com a liberação do veículo, enviar no e-mail liberacoes@der.sp.gov.br , os seguintes 
documentos: 

• Proprietário (obrigatório): RG ou CNH ou Passaporte, etc. 
• Condutor (opcional): RG ou CNH ou Passaporte, etc. 
• CRLV, ARV e Documentos que comprovem a regularização do veículo. 

 

– Análise da Documentação e Prazo 

A documentação será analisada num prazo de até 3 dias úteis. 

Estando de acordo, será enviado o OFÍCIO DE LIBERAÇÃO ao pá�o e ao proprietário ou condutor do 
veículo com as orientações para prosseguir com a re�rada do veículo. O o�cio de liberação será 
emi�do de 2ª a 6ª feira, em horário comercial. 

mailto:liberacoes@der.sp.gov.br
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Obs: Documentações incompletas, abrirão novo prazo de atendimento de 3 (três) dias úteis, após a 
complementação dos documentos. 

 

- Re�rada do Veículo 

Para re�rar o veículo, o proprietário ou seu representante legal munido de Procuração por 
instrumento Público, deverá dirigir-se ao pá�o, com os seguintes documentos, em original ou cópia 
auten�cada. 

• O�cio de Liberação, expedido pelo DER; 
• CRLV, Cer�ficado de propriedade ou recibo de compra e venda do veículo; 
• CNH (caso o proprietário ou seu representante legal não possuam habilitação, deverão ser 

acompanhados por indivíduo habilitado); 
• Pessoa jurídica também é necessária apresentação do Contrato Social ou Requerimento do 

empresário, procuração por instrumento público, do responsável pela empresa, dando 
poderes para pessoa �sica fazer a re�rada. 

 

– Boleto de Cobrança 

Após verificação dos documentos o pá�o emi�rá o boleto de cobrança, que será pago pelo 
proprietário na forma de pagamento que o pá�o dispuser. 

 

– Vistoria do Veículo 

Após o pagamento o proprietário será encaminhado ao veículo, para vistoria, afim de atestar as 
condições do veículo e assinar o termo de entrega, atestando se concorda ou não com as condições 
do veículo. 

 

– Leilão de veículos não re�rados 

 Os veículos removidos a qualquer �tulo que não forem reclamados por seus proprietários, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias serão levados à leilão, conforme o que preconiza o Ar�go 328 do Código 
de Trânsito Brasileiro. 
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3- LEILÃO 

- O que é? 

Os leilões de veículos permitem a compra de carros e motocicletas apreendidos, após infração ao CTB 
– Código Brasileiro de Trânsito, que não são regularizados e abandonados nos pá�os conveniados do 
DER/SP.  

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física ou Jurídica. 

 

- Como o serviço é solicitado? 

Por meio das empresas de leilão. 

 

 

- Orientações e acesso pela web 

 

www.der.sp.gov.br 

htp://200.144.30.103/leiloes/ 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/
http://200.144.30.103/leiloes/
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4- AET – LICENÇAS ESPECIAIS 

 

- O que é? 

Solicitação de autorização especial para transporte de carga excedente e/ou perigosa 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoas �sicas e jurídicas que necessitem o serviço. 

 

- Como o serviço é prestado? 

 

• PRESENCIAL – no  APC - Atendimento Público Centralizado,  na SEDE 

Avenida do Estado , 777 – Ponte Pequena 

Horário – das 9h às 17h 

Informações pelo site 
htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/ComunicadoAET.aspx 

 

•     ONLINE - htps://app.der.sp.gov.br/ViaDigital/ 

 

- Orientações 

Somente serão protocoladas se: 

Solicitada no impresso oficial modelo DER-709 (se for feita de forma informa�zada, deverá obedecer 
na íntegra o modelo oficial DER-709, u�lizando papel A4 - 210x297mm - na cor branca), devendo ser 
apresentadas as 03 (três) vias: 

1ª - Transportadora; 

2ª - Interessado; 

3ª - DER. 

Não preenchidos os campos "CONFERE" e "AUTORIZO" des�nados à análise do DER; 

Todas as cópias de documentos que acompanhem a solicitação es�verem legíveis. 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/ComunicadoAET.aspx
https://app.der.sp.gov.br/ViaDigital/
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- Formulários 

 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/FormularioDER0790.aspx 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/FormularioDER0790.aspx
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- Orientações para o preenchimento 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/NORMAS/AET/der-709_exemplo.pdf 

 

 

- Emissão de Guia de Recolhimento 

 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/GuiaRecolhimento.aspx 

htp://200.144.30.103/scgr_internet/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/NORMAS/AET/der-709_exemplo.pdf
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/Informacoes/GuiaRecolhimento.aspx
http://200.144.30.103/scgr_internet/
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5- AUTORIZAÇÃO PARA EVENTOS 

 

- O que é? 

Procedimentos per�nentes a autorização realização de provas ou compe�ções despor�vas, assim 
como de eventos em geral que interfiram ou não na circulação de pessoas, veículos e ou animais nas 
rodovias estaduais sob administração do DER/SP. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Federação ou confederação despor�va ou de en�dades estaduais a ela filiadas.  

 

- Como o serviço é solicitado? 

Deverá ser formulada solicitação em impresso próprio, conforme modelo objeto do ANEXO I, da 
Portaria SUP/DER-130-18/11/2021. 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/autorizacaoeventos/PRT130-21.pdf 

 

- Locais de Atendimento 

Divisões Regionais do DER  

Endereços na página 47 

 

- Horário 

Comercial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Arquivos/autorizacaoeventos/PRT130-21.pdf
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6- INTERDIÇÕES 

 

- O que é? 

Relação de rodovias com interdições parciais ou totais devido a obras e/ou problemas diversos.  

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física ou Jurídica. 

 

- Como o serviço é acessado? 

Pelo site htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/RodoviasInterditadas.aspx 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/RodoviasInterditadas.aspx
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7- CONDIÇÕES DE RODOVIAS E CÂMERAS ONLINE 

- O que é? 

Informações em tempo real sobre as condições das principais rodovias administradas pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física ou Jurídica. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo site do DER 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/CamerasOnlineMapa.aspx 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/CondicaoRodovias.aspx 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/CamerasOnlineMapa.aspx
http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/CondicaoRodovias.aspx
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8- LOCALIZAÇÃO DE RADARES 

- O que é? 

Informação sobre os pontos de fiscalização de radares do �po fixo e portá�l/está�co nas rodovias 
Estaduais. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física ou Jurídica. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo site do DER 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/MalhaRodoviaria/PesquisaRadar.aspx 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/MalhaRodoviaria/PesquisaRadar.aspx
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9- VALOR DE PEDÁGIO 

 

- O que é? 

Informação sobre os valores pagos nos pedágios instalados nas rodovias Estaduais. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física ou Jurídica. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo site do DER 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/MalhaRodoviaria/ValoresPedagio.aspx 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/MalhaRodoviaria/ValoresPedagio.aspx
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10- EDITAIS 

- O que é? 

Divulgação de obras e serviços do Departamento de Estradas de Rodagem que serão alvo de licitação 
pública para operação, conservação e ampliação de rodovias sob sua jurisdição. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Jurídica. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo site do DER 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Licitacoes/Editais.aspx 

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornais de grande circulação. 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Licitacoes/Editais.aspx
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11- WEB ROTAS 

- O que é? 

Sistema online para traçar rotas entre as cidades, ver a quilometragem correspondente e o tempo 
es�mado de viagem e o melhor. 

 

- Quem pode u�lizar? 

Pessoa Física e Jurídica. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo site do DER 

htp://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/WebRotas.aspx# 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.der.sp.gov.br/WebSite/Servicos/ServicosOnline/WebRotas.aspx
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12- CENTRAL DE OPERAÇÕES E INFORMAÇÕES 

- O que é? 

Atendimento, 24 horas por dia e 7 dias por semana. 

 

- Quem pode u�lizar ? 

Usuário nas rodovias Estaduais sob administração do DER, quando em situações de emergência, acidentes 
ou interferências na rodovia, condições de tráfego, localização e tarifas de pedágios, condições climá�cas 
e i�nerários de viagem entre outros serviços. 

 

- Como o serviço é prestado? 

Pelo Canal de atendimento - Ligação gratuita:  0800 055 5510 
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13- ENDEREÇOS 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - Sede 

 

Avenida do Estado, 777 

Ponte Pequena / SP 

CEP: 01107-000 

PABX (11) 3311-1400 

Horário de Atendimento ao público: 9h às 17h. 

 

DIVISÕES REGIONAIS 

 

* DR1 - Campinas 

Endereço: Rua. Comandante Ataliba Eurides Vieira, s/n 

Bairro: Jd. Santana 

CEP.: 13088-648 

Telefone: (19) 3756-9600 / 3256-1961 

 

* DR2 - Itape�ninga 

Endereço: Rua General Carneiro, 196 

Bairro: Centro 

CEP.: 18200-024 

Telefone: (15) 3271-7100 / 3271-7100 

 

* DR3 - Bauru 

Endereço: Av. Cruzeiro do Sul, 13-15 

Bairro: Jardim Carolina 

CEP.: 17030-743 
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Telefone: (14) 3878-4049 

 

* DR4 - Araraquara 

Endereço: Rua Castro Alves, 1.271 

Bairro: Carmo Quitandinha 

CEP.: 14800-140 

Telefone: (16) 3322-2622 / 3322-4926 

 

* DR5 - Cubatão 

Endereço: Rua Drº Fernando Costa, 155 

Bairro: Vila Santa Rosa 

CEP.: 11510-310 

Telefone: (13) 3361-1355 

 

* DR6 - Taubaté 

Endereço: Rua Armando de Moura, 41 

Bairro: Jd.Silvia Maria 

CEP.: 12081-600 

Telefone: (12) 3634-6900 / (12)3634-6904 

 

* DR7 - Assis 

Endereço: Av. Rui Barbosa, 2.325 

Bairro: Vila Ouro Verde 

CEP.: 19806-000 

Telefone: (18) 3402-1523 / (18) 3402-1521 
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* DR8 - Ribeirão Preto 

Endereço: Av. Presidente Kennedy, 1.700 

Bairro: Lagoinha 

CEP.: 14096-350 

Telefone: (16) 3629-2774 / 3629-2425 

 

* DR9 - São José do Rio Preto 

Endereço: Av. Floriano André Cabrera, s/nº 

Bairro: Jardim São Marcos 

CEP.: 15081-285 

Telefone: (17) 3238-2722 - ramal 1760 

 

* DR10 - São Paulo 

Endereço: Rua Joaquim Távora,651 

Bairro: Vila Mariana 

CEP.: 04015-000 

Telefone: (11) 5056-8510 / 5056-8534 

 

* DR11 - Araçatuba 

Endereço: Rua Ten. Alcides Teodoro dos Santos, 260 

Bairro: Aviação 

CEP.: 16055-557 

Telefone: (18) 3623-1670/ 3623-7111 

 

* DR12 - Presidente Prudente 

Endereço: Rodovia Raposo Tavares - Km 561,5 

Bairro: Pon�lhão 

CEP.: 19053-205 
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Telefone: (18) 3222-9400 / 3222-2000 

 

* DR13 - Rio Claro 

Endereço: Avenida da Saudade, nº 37 

Bairro: Centro 

CEP.: 13500-300 

Telefone: (19) 3526-8000 

 

* DR14 - Barretos 

Endereço: Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 420,8 

Bairro: América 

CEP.: 14783-150 

Telefone: (17) 3043-9802 / (17) 3043-9802 / (17) 3322-0126 

 

14- CONTATOS GERAIS  

 

MULTAS E RECURSOS 

Telefone - (11) 3311-1718 

E-mail geral -  der-online@sp.gov.br 

- CADIN ................................... dercadin@sp.gov.br 

- Baixa de multas pagas ...... baixademultas@sp.gov.br 

- Res�tuição de Multas ...... s�@der.sp.gov.br 

 

OUVIDORIA 

Avenida do Estado, 777 - 3º andar - Ala B. 

São Paulo/SP | CEP.01107-000 

Telefone (11)3311-1400 | ramal 1470. 

htps://www.ouvidoria.sp.gov.br/Portal/ComoPossoAjudar.aspx?cod_prestador=621 

mailto:der-online@sp.gov.br
https://www.ouvidoria.sp.gov.br/Portal/ComoPossoAjudar.aspx?cod_prestador=621
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SIC - Serviço de Informações ao Cidadão 

- O que é? 

O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC é o canal para solicitar documentos e dados rela�vos aos 
órgãos e en�dades da Administração Pública Paulista. 

O SIC do DER está disponível para atendimento presencial ao público de segunda a sexta-feira, das 8 às 
12 horas e das 13 às 17 horas. 

Telefone: (11) 3311-1480 

E-mail: der@sic.sp.gov.br 

Endereço:  Avenida do Estado, 777 - Térreo - APC - Ponte Pequena – SP 

 


